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RESUMO 

 

 

Este trabalho tem como objetivo analisar a incidência do direito do consumidor nos 

contratos de planos de saúde. Inicia-se com uma introdução do tema, em um capítulo no 

qual é feita uma análise do atual estágio da ciência jurídica, seguida da apresentação da 

proteção do consumidor como direito fundamental, da necessidade de existência de um 

sistema de saúde suplementar e, ao final, do exame da relação entre direito do 

consumidor e planos de saúde. No segundo capítulo, é feita uma análise do contrato de 

plano de saúde em si, a partir de quatro perspectivas, e seus respectivos 

desdobramentos, para o entendimento e enfrentamento do tema, a saber: contrato de 

consumo, regulado, de natureza securitária e empresarial. No terceiro e último capítulo, 

segue-se com uma análise dos principais temas oriundos de contratos de planos de 

saúde que dão azo a demandas judiciais entre consumidores e operadoras. Em cada 

tema, são apresentados os aspectos gerais de cada controvérsia, seguidos dos 

entendimentos jurisprudenciais encontrados tanto no Judiciário gaúcho quanto no STJ e, 

ao fim, traçam-se reflexões no sentido de se buscar um possível ponto de equilíbrio para 

cada questão, de forma a contemplar e harmonizar todos os interesses envolvidos, 

sobretudo o dos consumidores, sem, contudo, se olvidar da sustentabilidade que se quer 

(e se deve) garantir ao sistema da saúde suplementar. 

 

 

Palavras-chave: Contratos de Planos de Saúde. Direito do Consumidor. Sistema de 

Saúde Suplementar. Ponto de Equilíbrio. Harmonização. Sustentabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

 

This essay has as its goal to analyze the incidence of the consumer law in the health 

plans contracts. It initiates with an introduction of the theme, in a chapter where it’s 

analyzed the current stage of the legal science, followed by a presentation of the 

consumer protection as a fundamental right, of the necessity of a supplementary health 

system and, at the end, of an exam of the relationship existing between consumer law 

and health plans. In the second chapter, it continues with an analysis of the health plans 

contracts, from four perspectives, namely: consumer contract, regulated, of insurance 

nature and corporate. In the third and last chapter, it goes on with an analysis of the 

main subjects regarding health plan contracts which lead to lawsuits between consumers 

and operators. In each of these themes, are presented its controversies, followed by its 

jurisprudential understanding from the TJ/RS and the STJ and, at the end, reflections are 

traced in order to aim for a breakeven for the divergences, so that all the interests 

involved are contemplated and harmonized, mainly the consumer’s, without, however, 

forgetting the sustainability that must be also guaranteed in the supplementary health 

system.  

  

Keywords: Health Plans Contracts. Consumer Law. Supplementary Health System. 

Breakeven. Harmonization. Sustainability. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRAKT 

 

 

Dieses Papier zielt auf die Analyse der Auswirkungen der Verbraucherrechte in der 

Gesundheitsplanverträge. Es beginnt mit einer Einführung in das Thema, in einem 

Kapitel in dem eine Analyse des aktuellen Zustands der Rechtswissenschaft gemacht 

wird, gefolgt von einer Präsentation des Verbraucherschutzes als Grundrecht und einer 

Analyse auf die Notwendigkeit der Existenz eines alternativen Systems der Gesundheits 

und, am Ende, einer Untersuchung der Beziehung zwischen der Verbraucherrechte und 

Gesundheitspläne. Im zweiten Kapitel wird eine Analyse des Gesundheitsplans Vertrag 

selbst gemacht, von vier Perspektiven und ihre Konsequenzen für das Verständnis und 

die Bewältigung des Themas: als Verbrauchervertrag, als geregelten Vertrag, als 

Versicherungsvertrag uns als Firmenvertrag. In dem dritten und letzten Kapitel folgt 

eine Analyse der Hauptthemen der Gesundheitsplan Verträge, die Rechtsstreitigkeiten 

zwischen Versicherern und Verbrauchern stammen. Bei jedem Thema werden die 

allgemeinen Aspekte jeder Kontroverse präsentiert, gefolgt von dem Verständnis der 

TJ/RS und der STJ, und, am Ende, erstellen Reflexionen um eine mögliche 

Gleichgewichtspunkt für jede Frage zu suchen, um alle Interessen zu prüfen und zu 

harmonisieren, insbesondere der Verbraucher, ohne jedoch zu vergessen die 

Nachhaltigkeit, die der Krankenversicherung gewährleistet werden sollte. 

 

Keywords: Gesundheitsplan Verträge. Verbraucherrecht. Alternative Gesundheit 

System. Gleichgewichtspunkt. Harmonisierung. Nachhaltigkeit. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O trabalho que se está agora a apresentar busca analisar o direito e a proteção 

do consumidor dentro dos contratos de planos de saúde, a partir, principalmente, de 

decisões jurisprudenciais do Judiciário gaúcho e do Superior Tribunal de Justiça. 

No atual contexto jurídico e social em que se vive, as celeumas e os conflitos 

em geral envolvendo discussões contratuais, que são alçados às portas do Poder 

Judiciário, são, na grande maioria das vezes, decididos favoravelmente às partes 

consideradas hipossuficientes. Assim, por exemplo, reclamatórias trabalhistas são 

decididas favoravelmente aos empregados e ações vinculadas a relações de consumo 

terminam em prol dos consumidores. 

Tal tendência (humanizante, pode-se assim dizer), notadamente rotulada como 

justiça paternalista, embora aparente, por vezes, carecer de neutralidade, é 

compreensível e decorrente do atual sistema jurídico, enraizado em valores humanos e 

sociais e estruturado através de direitos fundamentais. O universo jurídico vigente, na 

verdade, encontra, já nos seus germes, uma intenção protetiva, a qual busca, a rigor, 

uma justiça social e um equilíbrio material nas relações. 

No estrito campo dos planos e seguros de saúde não é diferente. Mais do que 

em outras relações de consumo (como telefonia, bancária e seguros outros que não de 

saúde), em que o protecionismo já é, como regra geral, constatável, nos planos de saúde 

a proteção despendida aos consumidores revela-se, muitas vezes, e com cada vez mais 

frequência, exagerada, o que acaba, como se pretenderá demonstrar, por se voltar contra 

os próprios consumidores. 

O presente trabalho é, assim, fruto de uma inquietação (além do próprio desejo 

e interesse na área, em ambas as perspectivas profissional e acadêmica) adquirida nos 

últimos anos com a convivência e labuta junto a milhares de demandas e decisões 

judiciais, nas quais se debateu, em síntese, acerca dos direitos e deveres e das 

abusividades e regularidades que permeiam os contratos de planos de saúde. 

Muito mais do que simplesmente tentar apontar decisões que verdadeiramente 

burlam o sistema, pretende-se, com a presente pesquisa, demonstrar exemplos de 

decisões que, sobretudo em um ordenamento que se pretende harmonioso (inclusive no 

específico ponto de vista das relações de consumo, vide artigo 4º, inciso III, do Código 

de Defesa do Consumidor) poderiam direcionar para um novo rumo da justiça 



 

 

brasileira, no que tange ao trato destas e de outras demandas, sem que isso represente, 

sob qualquer hipótese, retrocesso ou distanciamento dos valores que, com muito 

esforço, a sociedade alcançou. 

Não obstante o referido, é importante frisar que o que se pretende é mostrar 

caminhos interpretativos neutros e imparciais, de sorte que não se olvidará, por outro 

lado, de indicar (também) condutas abusivas perpetradas pelas operadoras e que devem, 

sem dúvida, ser veementemente evitadas e rechaçadas pelo Poder Publico, 

especialmente através do Judiciário. 

Com esta meta, o trabalho está estruturado em três capítulos principais, cada 

qual dividido em quatro subcapítulos, os quais, por sua vez, estão subdivididos em três 

subpartes. Apresenta-se a temática de forma “crescente”, isto é, com cada capítulo 

aprofundando-se mais em direção à conclusão final. 

O primeiro capítulo, denominado “Proteção do Consumidor e o Sistema de 

Saúde Suplementar”, introduz a temática dos planos de saúde. Após a apresentação de 

questões preambulares (como o atual contexto de constitucionalização do direito em que 

se vive; a proteção do consumidor como direito fundamental; e a imprescindibilidade de 

um sistema de saúde suplementar), vincula-se os contratos em questão com o ramo do 

direito do consumidor, oportunidade em que se explica o porquê desta relação. 

No segundo capítulo, intitulado de “Contratos de Plano de Saúde e Seguro 

Saúde”, é feito um estudo do contrato de plano de saúde em si, a partir de quatro tópicos 

tidos como nevrálgicos para a compreensão do tema, especialmente para se entender as 

decisões judiciais, os argumentos das partes litigantes e a forma como são estruturadas 

as operações e condutas perpetradas no mercado de saúde suplementar, tais como as 

majorações de mensalidade e as negativas de cobertura. Os quatro tópicos são os 

seguintes: a noção contemporânea (ou “pós-moderna”) de contrato; de um contrato 

regulado; de um contrato de natureza securitária e, por derradeiro, de um contrato 

empresarial. 

Por último, no capítulo denominado “Quebra Judicial dos Contratos de Planos 

de Saúde”, são apresentados os principais debates judiciais que gravitam na saúde 

suplementar e que colocam em conflitos operadoras e consumidores, a saber: reajustes 

de mensalidades; negativas de cobertura; direito de manutenção no plano para ex-

funcionários; e cancelamento de contratos. Em cada um dos referidos pontos, é feita 

uma apresentação introdutória do(s) tema(s) ali inserido(s), uma análise jurisprudencial 

com base no Judiciário gaúcho e na Corte Superior e, ao final, um esboço no sentido do 



 

 

que poderia refletir um ponto de equilíbrio para cada situação. 

O estudo é feito a partir e através de análise da bibliografia especializada e de 

decisões e argumentos jurisprudenciais, com comparação das fundamentações e sempre 

buscando-se destacar as fontes que direcionam as tentativas de harmonização e 

equilíbrio da relação em comento, sem desconsiderar, ainda que a título ilustrativo ou 

meramente para constar, opiniões contrárias. 

Espera-se, com este trabalho, adentrar em um tema sobre o qual há abundante 

material, mas escassa análise (específica, aprofundada e pragmática) do assunto como 

um todo, que tenha visão holística da questão, que considere as diversas perspectivas 

pelas quais os conflitos em exame podem ser abordados e que confronte os argumentos 

de forma frontal, sem contentar-se com análises meramente tangenciais ou superficiais, 

de forma que se possa, ao fim, efetivamente contribuir com a comunidade jurídica e a 

sociedade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CONCLUSÃO 

 

 

Em vias de um fechamento a este trabalho, cumpre, primeiro, salientar duas 

premissas preliminares que fornecem pontos de partida elementares e contribuem, de 

forma inexorável, para a conclusão final. 

Em que pese o inquestionável estágio atual da ciência jurídica, especialmente 

no que toca ao Direito Privado, solidária e constitucionalizada, estruturada em um 

sistema de princípios e valores, dentre os quais se destaca a dignidade da pessoa 

humana, o Estado não cumpre, com eficácia e efetividade, a garantia do direito à saúde 

a toda população, sendo, portanto, inquestionável que um sistema suplementar de saúde 

se revela de máxima importância e necessário. Daí ser correto inferir que, objetivar a 

manutenção e a sustentabilidade das empresas que atuam nesse mercado é de interesse 

de todos, do Estado e da população. 

De outra banda, é igualmente verdade que os planos de saúde, dadas as suas 

características, configuram, como regra geral, relações de natureza consumerista, o que 

implica referir, em linhas gerais, que determinados direitos e garantias previstos em lei 

em prol dos consumidores devem incidir sobre tais contratos, ponto sobre o qual não 

pairam dúvidas. 

Por decorrência, somadas as premissas acima, pode-se deduzir que, a 

harmonização dos interesses das partes envolvidas nesta relação, quais sejam, 

consumidores e OPSs, além de constituir princípio legal da Política Nacional de 

Relações de Consumo (artigo 4º, inciso III, do CDC), é algo a ser buscado com vista a 

garantir a própria solvência e a continuidade de tais operações e, mediatamente, garantir 

o acesso à saúde para uma grande e crescente parcela da população. 

Assim, em um cenário em que demandas judiciais discutindo direitos dos 

consumidores (e obrigações das OPSs) em contratos de planos de saúde são cada vez 

mais frequentes e em que, conforme demonstrado, as decisões judiciais tendem, 

inegavelmente, salvo hipóteses e entendimentos excepcionais, a decidir em favor dos 

consumidores, o estudo e a análise dos principais aspectos e particularidades jurídicas 

que envolvem esta espécie de contrato demonstra-se pertinente, com intuito de esboçar, 

de forma sóbria e lúcida, o que poderia ser um ponto de equilíbrio entre os interesses 

envolvidos. 



 

 

O primeiro aspecto que deve se ter em mente é que o contrato de plano de 

saúde, por ser um contrato de consumo, revela-se hoje como uma perspectiva 

denominada pós-moderna, a qual denota a noção de estar inserido em um ordenamento 

construído na forma de um sistema axiologicamente estruturado, sendo o solidarismo, 

bem como os princípios dele decorrentes, como a função social e a boa-fé, valores 

fortemente influenciadores e norteadores de todas as relações jurídicas, inclusive em 

detrimento dos princípios até pouco preponderantes, de acordo com os quais ao 

elemento volitivo era conferida maior força. Entretanto, sempre, e inclusive na atual 

perspectiva contemporânea dos contratos, a ideia de equilíbrio contratual vige. Em 

outras palavras, não obstante a força destes novos valores, a noção de que nas relações 

contratuais deve-se buscar e preservar efetivo equilíbrio não deixou de vigorar.  

O segundo aspecto é quanto ao fato de o contrato de plano de saúde consistir 

atividade intensamente regulada pelo Poder Público, através de agência reguladora 

especialmente criada para fiscalizar e normatizar o mercado de saúde suplementar. 

Conforme se demonstrou, ressalvadas interpretações diversas, a regulação, como forma 

de controle, fiscalização e normatização de um setor específico, tem em seu escopo uma 

função, pelo menos em tese, imparcial, neutra, ou seja, equilibradora. Salvo exceção, 

portanto, uma norma fruto da agência reguladora deste setor, no caso, a ANS, deve ser 

compreendida como algo que albergou, em sua gênese, a intenção harmonizadora, 

contemplando a proposta de proteger a massa consumidora (consumidores 

coletivamente considerados, é importante frisar), bem como a solvência e 

sustentabilidade das OPSs.  

Terceiro aspecto está relacionado à essência dos contratos de natureza 

securitária em geral (gênero do qual os planos de saúde são espécie), os quais são 

estruturados em um sistema mutualista e que, portanto, exigem o respeito a certos 

fundamentos, sob pena de colocar a operação (e o contrato) em risco. Compreendendo 

que a amplitude dos riscos assumidos pelas OPSs é atuarialmente equacionada de forma 

a compor os preços e mensalidades, impedir ou cercear alterações de mensalidades, 

obrigar o fornecimento e a cobertura de serviços assistenciais não cobertos e/ou 

determinar a manutenção/existência de um plano ao largo da proposta original revelam-

se práticas temerárias ao mútuo criado e, por decorrência, a todo o sistema. 

Quarto aspecto a ser considerado vincula-se com a conscientização de que os 

planos de saúde configuram-se, a despeito de qualquer outra característica, como 

contratos empresariais, do que advém, entre outras, a noção de que os fornecedores 



 

 

operantes nesse mercado, buscam (e têm direito), não apenas a sua sustentabilidade, 

mas também ao lucro empresarial. Nesse contexto, se compreendido que a saúde (bem 

entendida como o objeto comercializado pelos planos de saúde) é um valor imensurável 

e que, de certa maneira, sempre, especialmente com o avançar da idade, as pessoas 

necessitarão cuidados e serviços médicos; que a população está comprovadamente em 

pleno processo de envelhecimento; que os custos vinculados a serviços de saúde tendem 

a aumentar (com a incorporação tecnológica que é natural a uma sociedade que evolui); 

e que os contratos são elaborados com riscos predeterminados; há de se perseguir, 

sempre, pelo real equilíbrio das prestações entre as partes contratantes. 

Em mais diretas palavras, todos os quatro aspectos acima referidos, direcionam 

para a conclusão de que, seja qual for a ótica utilizada, os contratos, especialmente os de 

planos de saúde, são e devem estrutura-se e buscar o equilíbrio, antes e durante a sua 

existência. 

Em nenhum momento, tal noção é contrária a um ordenamento (tal qual o 

positivo brasileiro) que tem no consumidor um sujeito de direitos reconhecido como 

vulnerável e merecedor de tutela especial. A legislação consumerista busca, outrossim, 

justamente, o equilíbrio entre as partes, fortalecendo o polo mais fraco, de modo a 

colocá-lo em uma condição, pelo menos em tese, equiparável com o polo mais forte. 

Desse modo, proíbe e prevê sanção para ações abusivas e ilegais, exatamente com o 

escopo de harmonizar a relação. 

Entretanto, e especialmente no caso dos contratos de planos de saúde, o 

consumidor não pode ser visto como um sujeito que tudo pode, tampouco as OPSs 

como empresas que tudo devem garantir. Interpretar a legislação consumerista dessa 

forma, respeitadas opiniões diversas, se mostra insustentável e contrário ao próprio 

proposito da normatização. 

Veja-se que, tal qual demonstrado, o Judiciário interfere praticamente em todas 

as principais balizas dessa espécie de contrato: no preço, na prestação e, por vezes, na 

sua duração/existência. E as decisões fundamentam-se, quase que na integralidade, na 

proteção do consumidor. Entretanto, é nítido que ditas decisões estão, na verdade, a 

privilegiar uma perspectiva apenas individualista dos consumidores. 

Vislumbrar a proteção do consumidor, não individualmente considerado, mas a 

partir de uma ótica coletiva, é o que, a partir dos pontos acima, se pode concluir possa 

ser melhor e mais frequentemente inserido nas decisões judiciais. Dessa forma, 

ressalvados abusos e incoerências, se estará diante de uma proteção mais coerente, 



 

 

lúcida e efetiva dos consumidores (não poucos isolados, mas dimensionados em sua 

coletividade), em consonância com o ordenamento (inclusive a legislação consumerista) 

e com vista a sustentabilidade longínqua desse sistema (e dos serviços de saúde) que é, 

por todos, tão necessária.  
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